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7ª (SÉTIMA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

SANTÉ SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA.  

(CNPJ: 30.830.500/0001-11 e NIRE: 31211121245) 

 

 

Pelo presente instrumento particular, o sócio cotista, abaixo qualificado: 

 

I. SÓCIA COTISTA - LUJE GERENCIAL PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 30.830.406/0001-62, registrada na JUCEMG sob o Nire 

nº 31211121229, com sua sede social estabelecida na Avenida Raja Gabaglia, nº 1011, sala 204, 

Bairro Luxemburgo, em Belo Horizonte/MG, CEP: 30380-403, neste ato representada pelo Sócio 

Administrador, Sr. Lúcio Marcos do Bom Conselho, brasileiro, empresário, casado em regime de 

comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob o nº 032.762.756-51, portador da C.I. sob o nº M 

8072151, SSP/MG, com o mesmo endereço comercial acima. 

 

RESOLVE a sócia cotista da sociedade empresária limitada unipessoal denominada: “SANTÉ 

SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA.”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.830.500/0001-11, registrada na JUCEMG sob o Nire nº 31211121245, com sua sede social 

estabelecida na Avenida Jove Soares, 1607, loja 02, bairro Graças, município de Itaúna/MG, CEP: 

35680-352, proceder à 7ª (sétima) alteração do contrato social, que o fazem nos seguintes termos: 

 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 

 

I. DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

 

A sócia cotista pertencente à presente empresa, acima qualificada, resolve modificar o objeto social 

desta, cujo qual até o momento se apresenta da seguinte forma:  

 

“A sociedade possui por objeto social: atividades de profissionais da área de saúde, em especial, 

atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio; serviços de 

remoção de pacientes; serviços móveis de atendimento a urgências; serviços de UTI móvel; atividades 

de atendimento Hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento a urgências, e exceto 

maternidades; serviços de vacinação e imunização humana em domicílio e/ou empresas; atividade 

médica ambulatorial restrita a consultas e telemedicina restrita a consultas.” 
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E, neste ato, passa para o seguinte e atual objeto social:  

 

“A sociedade possui por objeto social: atividades de profissionais da área de saúde, em especial, 

atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio; serviços de 

remoção de pacientes; atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares; serviços móveis de atendimento a urgências; serviços de UTI móvel; serviços de 

vacinação e imunização humana em domicílio e/ou empresas; atividade médica ambulatorial restrita a 

consultas e telemedicina restrita a consultas.” 

 

II. DAS ALTERAÇÕES REALIZADAS E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Em virtude das alterações contratuais ora introduzidas em face desta sociedade limitada unipessoal, 

do seu Contrato Social, fica o mesmo assim consolidado: 

 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

SANTÉ SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA. 

(CNPJ: 30.830.500/0001-11 e NIRE: 31211121245) 

 

 

Do Nome Empresarial, Da Sede e Das Filiais  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome: SANTÉ SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA. 

 

Parágrafo Único. Por este ato determina-se a subordinação desta sociedade ao regime da sociedade 

limitada unipessoal, e, em especial, pelo disposto nos artigos 1.052 e seguintes do Código Civil 

Brasileiro, instituído pela Lei nº 10.406/2002. E, supletivamente em face da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, e, suas alterações/atualizações, comumente chamada "Lei das Sociedades por 

Ações/S.A.", e, igualmente pela Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019 (Liberdade Econômica), e, 

suas atualizações. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade possui a sua sede social na Avenida Jove Soares, 1607, loja 

02, bairro Graças, município de Itaúna/MG, CEP: 35680-352. 
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CLÁUSULA TERCEIRA.  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, no país ou no exterior. 

 

Do Objeto Social e Da Duração 

 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade possui por objeto social: atividades de profissionais da área de 

saúde, em especial, atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no 

domicílio; serviços de remoção de pacientes; atividade médica ambulatorial com recursos para 

realização de exames complementares; serviços móveis de atendimento a urgências; serviços de UTI 

móvel; serviços de vacinação e imunização humana em domicílio e/ou empresas; atividade médica 

ambulatorial restrita a consultas e telemedicina restrita a consultas. 

 

CLÁUSULA QUINTA.  A sociedade iniciou suas atividades em 07 de junho de 2018 e seu prazo de 

duração é indeterminado.  

 

Do Capital Social 

 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade possui o capital social de R$ 1.000,00 (mil reais), dividido em 

1.000 (mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente já subscritas e 

integralizadas pela sócia cotista, acima já qualificada e representada, em moeda corrente nacional, e, 

assim distribuído: 

 

SÓCIA QUOTISTA QUOTAS PERCENTUAL VALOR (R$) 

LUJE GERENCIAL PARTICIPAÇÕES LTDA. 1.000 100% R$ 1.000,00 

T o t a l: 1.000 100% R$ 1.000,00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas sociais são indivisíveis/impenhoráveis, e não poderão ser cedidas 

e/ou transferidas a terceiros sem o consentimento do(a)(s) outro(a)(s) sócio(a)(s)/seus representantes 

legais, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço direito de preferência para a aquisição 

de tais cotas sociais, se postas à venda, formalizando se realizada a cessão das mesmas, a alteração 

contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio(a) cotista é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos(as) respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme a Lei n° 

10.406/2002. 
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Parágrafo Primeiro. É vedada a criação ou a imposição de quaisquer ônus reais ou pessoais encargos 

de qualquer natureza, ou ainda a constituição de direitos reais em favor de terceiros, sobre as cotas do 

capital social da presente sociedade, incluindo-se, mas não se limitando: Aval, fiança, penhor, caução e 

usufruto. Contudo, não se aplicará tal proibição instituída neste parágrafo, caso e tão somente os sócios 

da presente sociedade, acima qualificados, por unanimidade, venham a firmar, em conjunto, instrumento 

próprio de compromisso expresso, por escrito, em sentido contrário. 

 

Parágrafo Segundo. As cotas do capital social desta sociedade não podem ser utilizadas pelos seus 

sócios para garantir obrigação destes perante terceiros, sendo vedada a penhora das cotas desta sociedade 

para a garantia de obrigações particulares dos sócios. 

 

Parágrafo Terceiro. Nenhum terceiro será recebido nesta sociedade sem a concordância unânime de 

todos os sócios já pertencentes à mesma, previamente e por escrito. Esta vedação impede inclusive a 

entrada de sócios pela arrematação das cotas em hasta pública, pela adjudicação judicial em decorrência 

de execuções ou qualquer processo judicial contra sócios ou contra a própria sociedade. Caso terceiros 

venham a se tornar possuidores de cotas através de qualquer das hipóteses acima, os sócios originários 

e já pertencentes à esta sociedade promoverão todas as medidas necessárias para evitar a presença de 

estranhos no seu quadro social. 

 

Parágrafo Quarto. Caso terceiros venham a se tornar possuidores de cotas sociais através de qualquer 

hipótese fora deste contrato, a sócia quotista única já pertencente à presente sociedade, poderá promover 

todas as medidas necessárias e cabíveis, extra e judicialmente, para evitar a entrada e 

presença/permanência de estranhos no quadro social desta sociedade, sem o consentimento da mesma. 

 

Parágrafo Quinto. De modo que somente pelo instituto: affectio societatis (termo jurídico que 

representa a vontade e decisão de duas pessoas ou mais a unirem-se/associarem-se entre si, e/ou à 

demais outras pessoas, e assim, constituir sociedade, realizar investimentos econômicos/financeiros, 

por intermédio de esforços, ações e confiança que possuem reciprocamente) poderá um(a) terceiro(a) 

interessado(a)/sucessor(a)/herdeiro(a)/representante/assistente ingressar e permanecer como sócio(a) 

quotista, e, administrador(a) não sócio(a) nesta sociedade, comumente conhecida como ‘sociedade de 

pessoas’. 

  

Da Administração da Sociedade e do Pro Labore 
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CLÁUSULA NONA.  A administração em face desta sociedade compete ao administrador não sócio: 

LÚCIO MARCOS DO BOM CONSELHO, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão 

parcial de bens, inscrito no CPF sob o nº 032.762.756-51, portador da C.I. sob o nº M 8072151, SSP/MG, 

com endereço comercial na Avenida Jove Soares, 1607, loja 02, bairro Graças, município de Itaúna/MG, 

CEP: 35680-352, que tem poderes para representar a Sociedade, o que fazem por meio de sua assinatura 

e de acordo com os tipos de atos de administração necessários para realização do objeto social da 

sociedade. 

 

Parágrafo Primeiro. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, a sócia 

cotista e o administrador não sócio em tela, prestarão as contas justificadas da administração, 

procedendo-se à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo aos mesmos definirem sobre a distribuição e recebimento dos lucros e/ou perdas apuradas, 

seja de modo proporcional e/ou desproporcional às quotas sociais em tela. 

 

Parágrafo Segundo. Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, a sócia cotista e 

o administrador não sócio deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.  

Parágrafo Terceiro. Caso no futuro venham a ser nomeados novos administradores, a medida poderá 

efetivar-se em ato separado, investindo-se os novos gestores no cargo mediante assinatura de termo de 

posse, em livro ata/própria, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da sua nomeação, conforme as 

determinações legais. 

 

Parágrafo Quarto. Em caso de renúncia ou destituição de administrador, independentemente da forma 

de sua designação, novo administrador substituto poderá ser escolhido em reunião de sócios(as) 

convocada especialmente para tal fim, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da vacância do 

cargo. 

 

Parágrafo Quinto. A sócia cotista e o administrador não sócio em tela poderão fixar uma retirada 

mensal, a título de pro labore, podendo aumentá-la, reduzi-la ou mesmo suspendê-la, cujo valor, 

portanto, será definido em comum acordo entre os mesmos, por escrito, e, obedecendo-se aos limites 

fixados por Lei, em especial a legislação do Imposto de Renda (contábil/fiscal). 

 

Do Falecimento e Afastamento de Sócio(a) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado qualquer representante, a sociedade continuará sua 

atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
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patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado dentro 

do prazo de 90 (noventa) dias. 

 

Parágrafo Primeiro. Na hipótese de a sociedade ou representante vierem adquirir as quotas do 

representante falecido, pagarão os sucessores em até 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 

devidamente atualizadas monetariamente, acrescidas de juros à taxa SELIC. (art. 1031, da Lei nº 

10406/2002). 

 

Parágrafo Segundo. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu representante. (arts. 1028 e 1031, Lei nº 10406/2002). 

 

Da Declaração de Desimpedimento 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O administrador não sócio acima declara sob as penas da Lei 

que não está impedido de exercer a administração desta sociedade, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 

temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade, conforme a Lei 

n° 10.406/2002. 

 

Dos Eventuais Casos Omissos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os eventuais casos omissos no presente contrato social serão 

resolvidos em observância à Lei n° 10.406/2002, e, supletivamente conforme a Lei sob o nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, e, suas alterações, comumente chamada "Lei das Sociedades por Ações/S.A.", 

conforme o permissivo legal.  

 

Das Reuniões 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. As deliberações de sócios(as) cotistas/seus representantes 

legais, serão tomadas em reunião de sócios(as) quotistas em períodos e datas pré-agendadas, para 

aprovar as contas da sociedade, em balanço, e, determinar a distribuição de lucros/resultados/prejuízos, 

fixar o pro labore de administrador, e, a qualquer momento, para tratar de assuntos de interesse social.  

 

Do Foro 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.  Fica eleito o foro da comarca de Itaúna/MG para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato social. 

  

E por estarem assim, justas, plena e totalmente acordadas, as partes assinam o presente instrumento de 

forma digital nos termos da DREI, em 01 (uma) via, obrigando-se ao seu fiel e integral cumprimento, 

bem como ao seu registro junto aos órgãos públicos competentes.  

 

Itaúna/MG, 01 de julho de 2025. 

 

Assina digitalmente o documento: 

Sócia Cotista Única: Luje Gerencial Participações Ltda., legalmente representada pelo sócio 

administrador, Sr. Lúcio Marcos do Bom Conselho, acima já qualificado. 
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Certifico o registro sob o nº 12862811 em 07/07/2025 da Empresa SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA., Nire 31211121245 e protocolo
254285236 - 02/07/2025. Efeitos do registro: 01/07/2025. Autenticação: B715835E1FBDAE901F3F16B732209524E9B13F4. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/428.523-6 e o código de
segurança 0b12 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/428.523-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500567736

Data

02/07/2025

032.762.756-51 LUCIO MARCOS DO BOM CONSELHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12862811 em 07/07/2025 da Empresa SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA., Nire 31211121245 e protocolo
254285236 - 02/07/2025. Efeitos do registro: 01/07/2025. Autenticação: B715835E1FBDAE901F3F16B732209524E9B13F4. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/428.523-6 e o código de
segurança 0b12 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, JARDEL MEIRELES LEAO, com inscrição ativa no(a) OAB/(MG) sob o nº 86765, expedida em 14/10/2003,

inscrito no CPF nº 039.174.226-46, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or iginal(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. ALTERACAO CONTRATUAL - 7 página(s)

Itauna/MG , 02  de  julho  de  2025.

Nome do declarante que assina digitalmente: JARDEL MEIRELES LEAO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12862811 em 07/07/2025 da Empresa SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA., Nire 31211121245 e protocolo
254285236 - 02/07/2025. Efeitos do registro: 01/07/2025. Autenticação: B715835E1FBDAE901F3F16B732209524E9B13F4. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/428.523-6 e o código de
segurança 0b12 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/428.523-6.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA., de NIRE 
3121112124-5 e protocolado sob o número 25/428.523-6 em 02/07/2025, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 12862811, em 07/07/2025. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Roberto Sylvio Nadalin Junior.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

032.762.756-51 LUCIO MARCOS DO BOM CONSELHO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

032.762.756-51 LUCIO MARCOS DO BOM CONSELHO

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

039.174.226-46 JARDEL MEIRELES LEAO

Belo Horizonte. segunda-feira, 07 de julho de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Roberto Sylvio Nadalin Junior, Servidor(a) 
Público(a), em 07/07/2025, às 11:56 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12862811 em 07/07/2025 da Empresa SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA., Nire 31211121245 e protocolo
254285236 - 02/07/2025. Efeitos do registro: 01/07/2025. Autenticação: B715835E1FBDAE901F3F16B732209524E9B13F4. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/428.523-6 e o código de
segurança 0b12 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. segunda-feira, 07 de julho de 2025

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12862811 em 07/07/2025 da Empresa SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA., Nire 31211121245 e protocolo
254285236 - 02/07/2025. Efeitos do registro: 01/07/2025. Autenticação: B715835E1FBDAE901F3F16B732209524E9B13F4. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/428.523-6 e o código de
segurança 0b12 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/07/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.830.500/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/07/2018

 
NOME EMPRESARIAL
SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.21-6-01 - UTI móvel
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOVE SOARES

NÚMERO
1607

COMPLEMENTO
LOJA 02

 
CEP
35.680-352

BAIRRO/DISTRITO
GRACAS

MUNICÍPIO
ITAUNA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DIRETORIA@SANTEMG.COM.BR

TELEFONE
(37) 3402-7706

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/07/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/02/2026 às 09:06:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

06/02/2026, 09:06 about:blank

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA.
CNPJ: 30.830.500/0001-11 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:08:30 do dia 06/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2026.
Código de controle da certidão: 66A7.AB71.AD48.BF5C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
06/02/2026

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
07/05/2026

NOME: SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA.

CNPJ/CPF: 30.830.500/0001-11

LOGRADOURO: AVENIDA JOVE SOARES NÚMERO:

COMPLEMENTO: BAIRRO: GRACAS CEP: 35680352

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ITAUNA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2026000962709421

06/02/2026, 09:10 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1



Certificamos que, conforme os registros relativos aos controles de créditos do Município, até a
presente data, NÃO constam dívidas fiscais decorrentes de créditos tributários e não tributários
constituídos.  Ressalva-se  o  direito  do  Município  de  apurar,  constituir,  inscrever  e  cobrar
créditos tributários e não tributários anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido
neste documento. Certidão expedida nos termos do art.  96 do Código Tributário do Município
(Lei 1.385/77). A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade
na internet, através do endereço abaixo, informando o número do protocolo:

Endereço: Avenida Jove Soares, N°1607, Bairro GRAÇAS, Complemento: LOJA 02, Cidade: Itaúna,UF:
MG

CONTRIBUINTE: 59784 - SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 4498725
CNPJ/CPF:30.830.500/0001-11

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

MUNICIPIO DE ITAUNA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

GERÊNCIA SUPERIOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA E RENDAS

Tributos Municipais

07/05/2026

Validade

1899

Número

Validar documento: https://tributos.betha.cloud/#/documentos

06/02/2026 - 11:34

e78a1ccb-468f-4932-9b16-da58bcadd822

Avenida Boulevard, 153 Boulevar Lago Sul
Itaúna/MG - CEP: 35.680-760



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.830.500/0001-11
Razão

Social: SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA.

Endereço: AV JOVE SOARES 1607 LOJA 02 / GRACAS / ITAUNA / MG / 35680-352

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/03/2026 a 14/04/2026

Certificação Número: 2026031603425058053576

Informação obtida em 17/03/2026 11:45:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

17/03/2026, 11:45 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



ITAÚNA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: SANTE SOLUÇÕES EM SAUDE LTDA
CNPJ: 30.830.500/0001-11

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 09 de Julho de 2025 às 07:47

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2507-0907-4726-0614-6061

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ITAÚNA, 09 de Julho de 2025 às 07:47



Data: 17/03/2026

Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES)

Ficha de Estabelecimento Identificação

Estabelecimento de Saúde Departamento de Regulação Assistencial e Controle (DRAC)CNES Cadastro Nacional de

Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI)

Ministério da Saúde (MS)

Dependência:

ENTIDADES EMPRESARIAIS

JELU

Tipo de Estabelecimento:

Natureza jurídica:

UNIDADE MOVEL DE NIVEL PRE-

AVENIDA RAJA GABABLIALogradouro:

Telefone:

UF:

Número:

Município:

Gestão:

Nome Empresarial:

Nome Fantasia:4251296

Subtipo:

CIDADE JARDIM

CNES:

Horário de Funcionamento:

310620  -  BELO HORIZONTE

32493650

Complemento:

30380-403

SALA 204

MGBairro:

JELU TRANSPORTES E ATENDIMENTOS A

--

1011

CEP: Reg de Saúde:

CNPJ:

SEMPRE ABERTO

--INDIVIDUAL

30.830.500/0001-11

MUNICIPAL

19/07/2023Cadastrado em: Atualização na base local: 14/07/2023 Última atualização Nacional: 12/03/2026

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: LUCIO MARCOS DO BOM CONSELHO

Código/natureza jurídicaAtividade ensino/pesquisa

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADAUNIDADE SEM ATIVIDADE DE ENSINO

Caracterização

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Infraestrutura

Nível de atençãoAtividade Gestão

MEDIA COMPLEXIDADEAMBULATORIAL MUNICIPAL

Atividade

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 8



Atendimento

ConvênioTipo de atendimento

PARTICULARURGENCIA

Fluxo de clientela

03 - ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPONTANEA E REFERENCIADA

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Endereço Complementar

Classificação Estabelecimento

01 - ASSISTENCIA A SAUDE

Atividade Principal
007 - ASSISTENCIA A EMERGENCIAS

01 - ASSISTENCIA A SAUDE  > 002 - APOIO DIAGNOSTICO

Grupo > Atividade Secundária

008 - PRONTO ATENDIMENTO

Classificação Estabelecimento Saúde

Informações Gerais

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 2 de 8



Instalações físicas para assistência

Instalação Qtde./Consultório Leitos/Equipamentos

Serviços de

Serviço Característica

HospitalarAmbulatorial

CaracterísticaCódigo Serviço SUS Não SUS SUS Não SUS

Serviços especializados

PROPRIO103 SERVICO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIAS NÃONÃOSIMNÃO

Comissões e

Descrição

Código Serviço Classificação Terceiro CNES

103 - 001 SERVICO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIAS AMBULANCIA DE TRANSPORTE NÃO NAO INFORMADO

Serviços e Classificação

Outros

Nível de hierarquia Tipo de unidade Turno de atendimento

UNIDADE MOVEL DE NIVEL PRE-
HOSPITALAR NA AREA DE URGENCIA

ATENDIMENTO CONTINUO DE 24 HORAS/DIA (PLANTAO:INCLUI SABADOS, DOMINGOS E
FERIADOS)

Hospital avaliado segundo o NBAH do MS

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 3 de 8



NÃO

Equipamento Existente

Equipamentos

Em uso SUS

EQUIPAMENTOS PARA MANUTENCAO DA VIDA

Bomba de Infusao 1 1 NÃO

Desfibrilador 1 1 NÃO

Monitor de ECG 1 1 NÃO

Monitor de Pressao Nao-Invasivo 1 1 NÃO

Reanimador Pulmonar/AMBU 2 2 NÃO

Respirador/Ventilador 1 1 NÃO

Resíduos/Rejeitos

Coleta Seletiva de Rejeito

RESIDUOS COMUNS

Equipamentos/Rejeitos

Vínculo com Cooperativa

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Diálise

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 4 de 8



Nenhum resultado para a consulta realizada.

Quimioterapia/Radioterapia

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Hemoterapia

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Hospitalar - Leitos

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Mantenedora

Profissionais

DescriçãoNome CNS Dt.Entrada CBO SUS
Vinculaçã

o
Tipo Subtipo

Portari
a 134

CH
Outro

CH
Amb.

CH
Hosp.

Total

ENFERMEIRO
AMANDA CRISTINA
NOGUEIRA DA SILVA

707406096494372 223505 NÃO
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 44 0 44

ENFERMEIROELIANE MARIA DE OLIVEIRA 706808262970825 223505 NÃO
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 44 0 44

CONDUTOR DE AMBULANCIA
JONATHAN FERREIRA
MACEDO

706002332646349 782320 NÃO
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 44 0 44

MEDICO CLINICOLECTICIA CABRAL DE SOUZA 708600515055381 225125 NÃO
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 44 0 44

ADMINISTRADOR
LUCIO MARCOS DO BOM
CONSELHO

705602425926011 252105 NÃO AUTONOMO
PESSOA
FISICA

NAO SE
APLICA

44 0 0 44

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 5 de 8



DescriçãoNome CNS Dt.Entrada CBO SUS
Vinculaçã

o
Tipo Subtipo

Portari
a 134

CH
Outro

CH
Amb.

CH
Hosp.

Total

MEDICO CLINICOTHIAGO LUIZ ABREU ROMAO 700407993173346 225125 NÃO
VINCULO
EMPREGATICI
O

CELETISTA
NAO SE
APLICA

0 44 0 44

Habilitações

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Habilitações - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Regras Contratuais

Regras Contratuais - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Contrato Gestão

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Contrato Gestão - Histórico

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 6 de 8



Nenhum resultado para a consulta realizada.

Incentivos

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Incentivos - Histórico

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Equipes

Residência Terapêutica

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Gerência/Administração Terceiro/Interveniente

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Base Descentralizada

SAMU 192
Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 7 de 8



Nenhum resultado para a consulta realizada.

Homologações

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Nenhum resultado para a consulta realizada.

Homologações - Histórico

Data desativação: ---- Motivo desativação:

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 8 de 8
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ANUAL DE COLETA DE RESÍDUOS DE SAÚDE
                                                                                                                             

SL3474

CONTRATANTE: SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA, estabelecida na cidade de ITAUNA/MG, na AVENIDA JOVE 
SOARES, nº 1607, bairro GRACAS, CEP 35.680-352, Telefone (37) 99825-4731, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.830.500/0001-11, Inscrição Municipal 4498725, ora representada pelo(a) Sr(a) LUCIO MARCOS DO BOM 
CONSELHO, CPF nº 032.762.756-51.

CONTRATADA: SERQUIP TRATAMENTO DE RESÍDUOS MG LTDA, com suas Unidades de Tratamento situadas na 
Avenida Brasília nº 5365, bairro Fazenda das Baronesas, Santa Luzia/MG, CEP: 33.120-510, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.266.324/0001-90; na Avenida Lincoln Alves dos Santos, nº 740, bairro Distrito Industrial, Montes Claros/MG, CEP: 
39.404-005, inscrita no CNPJ sob o nº 05.266.324/0003-51; e Av. José Andraus Gassani, N°. 8301, bairro Distrito 
Industrial, CEP: 38.402-339, Uberlândia/MG CEP: 38.402-339. Inscrita no CNPJ 05.266.324/0006-02 neste ato 
representada por Kelly Cristina Barbosa, CPF: 032.282.686-16 e Gilson Almeida Vilela, CPF: 295.557.106-78.

Endereço para correspondências: Avenida Álvares Cabral, nº 982, 10º andar, Bairro: Lourdes, CEP: 30170-001 -
Belo Horizonte/MG.

As partes acima qualificadas resolvem, de comum acordo, firmar o presente contrato de prestação de serviços, de acordo 
com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

O objeto do presente contrato consiste em coletar, transportar, tratar por autoclave e/ou incineração, e/ou reciclar e/ou 
dar destinação final adequada aos resíduos de saúde (Grupos A, B e E) gerados pela CONTRATANTE, classificados 
conforme NBR 10004 e RDC 222/2018.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA realizará coletas MENSAIS no abrigo final da CONTRATANTE, onde os 
resíduos deverão estar acondicionados conforme legislação vigente. As partes, de comum acordo, estabelecem que 
todas as informações decorrentes do presente instrumento serão encaminhadas por meio eletrônico.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo para início das coletas será de até 30 (trinta) dias após o recebimento pela 
CONTRATADA do contrato assinado. Caso a CONTRATANTE, por sua opção, dificulte ou impeça a realização do início 
das coletas em até 30 (trinta) dias, o faturamento da franquia mínima mensal aqui estipulada, referente ao período que se 
deveria ter iniciado os serviços, será processado normalmente sem prejuízo para a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Visando a otimização do roteiro de coleta, a CONTRATADA poderá, sempre que necessário, 
propor alteração do dia da coleta, em comum acordo com a CONTRATANTE.  O cronograma a ser alterado deverá ser 
apresentado com 15 dias de antecedência.

PARÁGRAFO QUARTO: A coleta será realizada em horário comercial, de 07h00min a 12h00min e das 13h00min às 
18h00min, em dias úteis, nos dias pré-estabelecidos pela CONTRATADA. Caso ocorram feriados nos dias de 
agendamento de coleta os resíduos serão coletados no dia útil anterior ou posterior.
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CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará mensalmente a CONTRATADA à importância de R$ 190,00 (Cento e noventa reais) por até
03 (Três quilos) de resíduo coletado, transportado, tratado e/ou destinado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para cada quilo excedente serão cobrados R$ 5,10 (Cinco reais e dez centavos).

PARAGRAFO SEGUNDO: Os resíduos serão pesados na balança da CONTRATADA no momento da coleta.

CLÁUSULA TERCEIRA DO PAGAMENTO

Os pagamentos referentes aos serviços objeto deste contrato serão efetuados através de boleto bancário em até 15 
(quinze) dias após a data de emissão da nota fiscal de serviços, enviado ao e-mail da CONTRATANTE informado no 
momento da contratação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em havendo atraso no pagamento, a CONTRATANTE ficará sujeita a multa no montante de 
10% (dez por cento), acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die, além de 
correção monetária, de acordo com variação do IGP-M/FGV.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATANTE não realize o pagamento no prazo constante neste Contrato, a 
CONTRATADA cobrará judicialmente tais obrigações da outra Parte, servindo, para tanto, o presente contrato como 
título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil, passível, ainda, de protesto 
e notificação extrajudicial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Persistindo o atraso de pagamento pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, a CONTRATADA
suspenderá imediatamente a prestação de serviços ora avençada até a efetiva regularização do débito pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura deste termo, sendo renovado 
automaticamente por prazo indeterminado ao final deste período, salvo a hipótese de qualquer das partes se 
manifestarem formalmente em sentido contrário com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do seu término.

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
I Emitir MTR conforme estabelecido na DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM 232.
II Acondicionar os resíduos de saúde com a integral observância das normas exigidas para o fiel cumprimento deste 
Contrato, assumindo a exclusiva responsabilidade pelo acondicionamento inadequado do resíduo;
III Autorizar o acesso da CONTRATADA às suas instalações quando necessário em função do Contrato;
IV Disponibilizar os resíduos em locais de fácil acesso para que possam ser recolhidos pela CONTRATADA (acesso 
sem escadas);
V Efetuar os pagamentos em dia, sob pena de multas, juros e suspensão dos serviços;
VI Informar retenções a efetuar referente a esta prestação de serviços;
VII 
VIII Comunicar o não recebimento do certificado de destinação final e do boleto de cobrança;
IX Em caso de segregação dos resíduos, responsabilizar-se pela separação deles.
X Comunicar previamente a CONTRATADA sobre o envio de resíduos controlados pela Polícia Federal, preenchendo a 
tabela no Anexo I deste contrato e descrevendo na observação da MTR todas as substâncias e suas quantidades em 
quilogramas.
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CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

I Garantir que seus funcionários, no ato da coleta, identifiquem-se mediante apresentação de crachá e uniforme 
específico;
II Executar os serviços de acordo com o objeto do presente contrato, responsabilizando-se, exclusivamente, após a 
saída dos resíduos do estabelecimento da CONTRATANTE, pelo seu transporte, tratamento e/ou destinação final, 
respondendo por eventuais danos causados a terceiros ou ao meio ambiente;
III Responsabilizar-se por todo o pessoal envolvido nos serviços objeto deste contrato, inclusive pelas obrigações 
sociais, previdenciárias e trabalhistas, eximindo a CONTRATANTE de quaisquer ônus;
IV Emitir em até 60 dias, Certificado de Destinação Final (CDF) após a realização dos serviços, e apresentar licença 
para operação dos serviços ora contratados na assinatura deste instrumento e sempre que a licença for alterada, 
renovada ou solicitada;
V Dispor de todos os equipamentos necessários para a realização do objeto do presente contrato, inclusive os de 
proteção individual.

CLÁUSULA SÉTIMA DA RESCISÃO
Este Contrato poderá ser rescindido:

I Por qualquer das partes, antes do término da vigência prevista na Cláusula Quarta, desde que com aviso prévio, por 
escrito, com antecedência mínima de 60 dias.
II Pela CONTRATADA, em caso de inadimplência da CONTRATANTE por um período igual ou superior a 60 dias, sem 
prejuízo da cobrança de juros e multa previstos na Cláusula Terceira e da multa rescisória prevista no Parágrafo Único
desta Cláusula. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso qualquer das partes não cumpra com rescisão do presente contrato nos termos do item I 
desta Cláusula, será aplicada multa rescisória no valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor da remuneração principal 
descrita na cláusula segunda, à época da rescisão, mesmo não havendo mais atividades no local.

CLÁUSULA OITAVA DO REAJUSTE

Os valores dos serviços prestados serão corrigidos anualmente pelo índice do IPCA/IBGE acumulado ou conforme 
acordado entre as partes, contados a partir da assinatura deste.

PARÁGRAGO ÚNICO - Caso o percentual de reajuste do IPCA seja inferior a 5%, fica acordado que os valores serão 
automaticamente ajustados para o percentual mínimo de 5%.

CLÁUSULA NONA DO ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS

A CONTRATANTE assume integral responsabilidade pelo adequado acondicionamento dos resíduos gerados em 
decorrência dos serviços/produtos contratados.
PARÁGRAGO ÚNICO - A CONTRATANTE compromete-se a seguir rigorosamente as normas ambientais aplicáveis e a 
adotar práticas seguras para evitar acidentes ou danos ao meio ambiente. Eventuais acidentes resultantes de 
acondicionamento inadequado serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, que responderá civil e 
legalmente por tais ocorrências.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LGPD

As PARTES se responsabilizam, nos termos da LGPD (Lei no 13.709/2018), a manter a confidencialidade, zelo no 
arquivamento, coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, armazenamentos, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 
difusão e extração, ou seja, todos os cuidados no tratamento, e essencial diligência na eventual eliminação/anonimização 
de Dados Pessoais de terceiro recebidos, quais sejam, mas não limitando-se: a) nome, RG/CPF, documentos pessoais, 
comprovantes de endereço, e-mail, informações relevantes, documentos relevantes relacionados ou não ao trabalho, 
entre outros dados pessoais de colaboradores, clientes, fornecedores ou quaisquer outros terceiros que possam as 
partes ter acesso aos dados/banco de dados. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de violação de Dados Pessoais, por quaisquer das partes, efetiva ou razoável suspeita, 
a parte infratora notificará, sem atraso injustificado (e, em qualquer caso, dentro de vinte e quatro (24h) horas), e, às suas 
próprias expensas, empreenderá uma investigação apropriada e envidar todos os esforços de remediação necessários a 
corrigir e impedir a recorrência de incidente de violação de dados, assim como também apresentará formalmente plano 
de contingência das medidas tomadas, e implementar novo plano de preservação de dados pessoais, para se fazer 
cumprir a legislação aplicável ao caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA CONFIDENCIALIDADE

As Partes se obrigam a não divulgar os dados e informações às quais venham a ter acesso em razão deste Contrato, 
obrigando-se ainda, a não permitir que nenhum de seus empregados ou terceiros sob a sua responsabilidade façam uso 
destas informações para fins diversos do objeto contratual. Esta obrigação permanecerá em vigor por um período de 02 
(dois) anos após o término deste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A obrigação de confidencialidade ora estabelecida não se aplica às informações que forem 
requeridas por autoridades competentes. Neste caso, obriga-se a Parte requerida (i) a informar prontamente à outra Parte 
o recebimento de ordem de autoridade competente para a divulgação; e (ii) a limitar-se a divulgar apenas as informações 
que forem efetivamente objeto do requerimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de infração da obrigação de confidencialidade ora estabelecida, ficará a parte 
infratora obrigada a pagar à outra Parte multa prevista no parágrafo único, da cláusula sétima, deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 

-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, 
bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

No curso das obrigações previstas na contratação e realização das operações nele contempladas, as Partes se 
comprometem a seguir os seguintes preceitos de ética, tais como:

i) Não dar, oferecer, sugerir, exigir, prometer ou aceitar direta ou indiretamente, mediante exigência ou não, 
vantagens indevidas de qualquer natureza (financeira ou não) a pessoas e empresas dos setores público e privado 
(incluindo organizações do terceiro setor) em troca de realização ou omissão de atos inerentes às suas atribuições ou de 
facilitação de negócios, operações ou atividade, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente;
ii) Contribuições, patrocínios filantrópicos e doações não deverão ser usados como subterfúgios para o suborno e 
somente serão admitidas na forma e nos casos previstos em Lei;
iii) Presentes e entretenimento, independentemente do valor, não poderão ser ilegais, entregues em dinheiro ou 
equivalente, utilizados com o objetivo de influenciar Autoridade Pública ou outro parceiro comercial e contrárias às 
normas de organização do recebedor;
iv) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de 
prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por 
elas contratados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de qualquer exigência regulatória ou determinação de uma agência ou autoridade 
governamental, que interfira substancialmente na execução deste Contrato, de acordo com as suas disposições, as 
Partes deverão negociar e firmar as avenças, alterações ou acordos necessários para substituir a disposição afetada por 
uma nova estrutura ou disposição contratual que produza um efeito econômico e comercial equivalente e, ainda, que seja 
consistente com os objetivos econômicos e comerciais pretendidos pelas Partes com este Contrato;
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de as partes não chegarem a um acordo para a alteração ou substituição das 
disposições afetadas, como previsto no item anterior, poderão rescindir amigavelmente o presente Contrato, obedecidas 
às demais disposições contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nestas cláusulas é causa para a 
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

Qualquer omissão ou tolerância das partes, quanto exigir o estrito cumprimento das cláusulas e condições do presente 
contrato, ou quanto exercer qualquer direito nele previsto, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito de 
exercê-lo, a qualquer tempo.

Não se cria, em decorrência deste contrato, qualquer vínculo empregatício, nem mesmo qualquer tipo de associação, 
mandato, agenciamento, consórcio, representação ou responsabilidade solidária/subsidiária entre CONTRATANTE e a 
CONTRATADA.

Os valores pagos por força deste contrato sofrerão os devidos descontos tributários exigidos por força da legislação 
vigente compatível com o objeto deste contrato.

Este contrato poderá ser alterado, através de aditivo, e assinado pelas partes, na presença de 02 (duas) testemunhas.

As Partes declaram e concordam que o presente instrumento, incluindo todas as páginas de assinatura e eventuais 
anexos, formados por meio digital, com o qual expressamente declaram concordar, representam a integralidade dos 
termos entre elas acordados, substituindo quaisquer outros acordos anteriores formalizados por qualquer outro meio, 
verbal ou escrito, físico ou digital, nos termos dos art. 107, 219 e 220 do Código Civil. Nos termos do art. 10, § 2º, da 
Medida Provisória nº 2.200-2, as Partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma 
de comprovação de anuência aos termos ora acordados em formato eletrônico, ainda que não utilizem de certificado 
digital emitido no padrão ICP-Brasil. A formalização das avenças na maneira supra acordada será suficiente para a 
validade e integral vinculação das partes ao presente contrato.

As Partes aqui representadas elegem o foro da Comarca de Santa Luzia/MG, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente instrumento, em uma única via eletrônica, de 
igual teor e forma, todas para um único efeito, na presença de duas testemunhas, que declaram conhecer todos os seus 
termos.

Santa Luzia/MG, 14 de julho de 2025.

__________________________________

SERQUIP TRATAMENTO DE

RESÍDUOS MG LTDA

                        CONTRATADA

__________________________________

SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA

                              CONTRATANTE

      

TESTEMUNHAS:

1) _________________________ 2) _________________________
Nome:                Nome:
CPF: CPF:
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ANEXO I

Resíduos Controlados Pela Polícia Federal

Dados de Origem

Razão Social

CNPJ

Número de MTR

Dados da Destinadora

CNPJ da Destinadora

Dados do Produto

Produto/ Resíduo

Desidade do Produto

Concentração (%)

Peso Estimado (kg)







 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A empresa ÉPICO EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

14.505.252/0001-87, com sede no Município de Contagem/MG, por intermédio de sua 

representante legal, Sra. Flávia Gontijo Gomes, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa 

SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 

sob o nº 30.830.500/0001-11, com sede na Avenida Jove Soares, n.º 1.607, Sala 02, Bairro Graças, 

Itaúna/MG, CEP: 35.680-352, prestou serviços vacinação e imunização de seus funcionários e 

colaboradores, incluindo os prestadores de serviços e seus freelances. 

Os serviços foram executados estão sendo executados desde o ano de 2023, sendo a execução 

realizada anualmente, na época da campanha de vacinação. 

 

Quantidade de Funcionários: 266 (duzentos e sessenta e seis). 

Quantidade de Colaboradores, Prestadores de serviços e Freelance: 3.400 (três mil e 

quatrocentos). 

 

ATESTAMOS ainda que a execução dos serviços acima referidos apresentara bom desempenho 

operacional, tendo a empresa cumprida fielmente todos os prazos, parâmetros técnicos de 

qualidade exigidos de forma ética e sigilosa, bem como, todas as suas obrigações, nada constando 

que a desabone capacidade técnica e profissional da empresa. 

 

Contagem, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

______________________________________ 

ÉPICO EVENTOS LTDA  

CNPJ 14.505.252/0001-87 

 

FLAVIA GONTIJO 
GOMES:034512726
95

Assinado de forma digital por 
FLAVIA GONTIJO 
GOMES:03451272695 
Dados: 2026.01.20 08:55:02 
-03'00'



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

Certidão de Direção Técnica

Certifico para os devidos fins, que o estabelecimento SANTÉ SOLUÇOES EM
SAÚDE LTDA, nome fantasia , registro nº 24768, tipo de inscriçao DEFINITIVA -
REGULAR, sito a AV JOVE SOARES, 1607 LJ 2 - GRAÇAS, na cidade de
ITAÚNA/MG, está funcionando sob a Direção Técnica do(a) Dr(a) RODRIGO
CARVALHO LEÃO, inscrito com o CRM nº 67559.

0cf0fb620b7de4d2a125f0e4031310eebf850dadChave de validação nº.

Emitida eletronicamente via internet em 17/03/2026

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-MG:
http://www.crmmg.org.br/inicio.php

Por ser verdade, firmo a presente, para os fins de direito.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.



      

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MINAS GERAIS
CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - CRT

VALIDADE: DE 15/01/2026 A 15/01/2027

O Presidente do Conselho Regional  de Enfermagem de Minas Gerais,  no uso de suas atribuições,
certifica a ANOTAÇÃO, no livro especifico, da designação / contratação de Enfermeiro(a) para a Chefia de
Serviço / Unidade de estabelecimento prestador de Assistência a Saúde mantido / conveniado por / a Instituição
ou  Empresa,  publica  ou  privada,  ou  a  essa  pertencente,  a  Responsabilidade  Técnica  pelas  respectivas
atividades de Enfermagem:

ANOTAÇÃO No. 223/2026 DATA: 15/01/2026 LIVRO: 103 FOLHA: 116 V

NOME DO ESTABELECIMENTO: SANTE SOLUCOES EM SAUDE

RAZÃO SOCIAL: SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA.

NOME DO(A) ENFERMEIRO(A): ANDREIA APARECIDA DA SILVA SOUSA

INSCRIÇÃO COREN-MG No.: 358473-ENF

HORÁRIO DE TRABALHO: 8h as 14h

SETOR(ES): GESTAO ASSISTENCIAL DE ENFERMAGEM

1.ª VIA: ESTABELECIMENTO

Número do Selo: 1056836

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MINAS GERAIS
CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - CRT

VALIDADE: DE 15/01/2026 A 15/01/2027

O Presidente do Conselho Regional  de Enfermagem de Minas Gerais,  no uso de suas atribuições,
certifica a ANOTAÇÃO, no livro especifico, da designação / contratação de Enfermeiro(a) para a Chefia de
Serviço / Unidade de estabelecimento prestador de Assistência a Saúde mantido / conveniado por / a Instituição
ou  Empresa,  publica  ou  privada,  ou  a  essa  pertencente,  a  Responsabilidade  Técnica  pelas  respectivas
atividades de Enfermagem:

ANOTAÇÃO No. 223/2026 DATA: 15/01/2026 LIVRO: 103 FOLHA: 116 V

NOME DO ESTABELECIMENTO: SANTE SOLUCOES EM SAUDE

RAZÃO SOCIAL: SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA.

NOME DO(A) ENFERMEIRO(A): ANDREIA APARECIDA DA SILVA SOUSA

INSCRIÇÃO COREN-MG No.: 358473-ENF

HORÁRIO DE TRABALHO: 8h as 14h

SETOR(ES): GESTAO ASSISTENCIAL DE ENFERMAGEM

2.ª VIA: VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Número do Selo: 1056836

Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2026.

__________________________________________
Dr. Bruno Souza Farias

Presidente do COREN-MG

1) Este documento será obrigatoriamente afixado na Unidade de Serviço acima denominada, em local visível ao publico;
2) O presente documento tem valor exclusivamente no período de validade supra indicado e corresponde a ANOTAÇÃO cujo requerimento será renovado anualmente, conforme validade acima, ou
sempre que houver mudança do Chefe do Serviço ou da Unidade a que se refere;
3) Esta certidão também perdera o valor sempre que for renovada a ANOTAÇÃO.
4) Para verificar a autenticidade do documento, acesse o site http://www.corenmg.gov.br e entre em opção: Verificação de Autenticidade de CRT.

Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2026.

__________________________________________
Dr. Bruno Souza Farias

Presidente do COREN-MG

1) Este documento será obrigatoriamente afixado na Unidade de Serviço acima denominada, em local visível ao publico;
2) O presente documento tem valor exclusivamente no período de validade supra indicado e corresponde a ANOTAÇÃO cujo requerimento será renovado anualmente, conforme validade acima, ou
sempre que houver mudança do Chefe do Serviço ou da Unidade a que se refere;
3) Esta certidão também perdera o valor sempre que for renovada a ANOTAÇÃO.
4) Para verificar a autenticidade do documento, acesse o site http://www.corenmg.gov.br e entre em opção: Verificação de Autenticidade de CRT.



PROTOCOLO N.º 9.034/2025
___________________________________________________________________________________

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, CNPJ. N.º 45.279.635/0001-08, 

ATESTA, para os devidos fins que a empresa SANTÉ SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o Nº  30.830.500/0001-11, com sede à  Avenida Jove Soares, 1607, loja 02, Bairro 

Graças, Itaúna/MG, CEP: 35680-352, forneceu serviços de internação domiciliar (Home Care), 

em cumprimento  de  determinação judicial  processo  Nº  1002433-73.2024.8.26.0048,   para  a 

Secretaria de Saúde referente ao Processo Eletrônico Nº 25.108/2024;   Pregão Eletrônico Nº 

147/2024;  Contrato Administrativo N.º 076/24, conforme descrito abaixo:

       Declaramos  que  os  produtos/serviços  foram  entregues  nos  prazos  e 

especificações  constantes  nas  Autorizações  de  Fornecimento  supracitadas,  conforme 

informações da Divisão de Administração de Materiais  da Secretaria de Saúde, portanto, nada 

temos em nossos registros que desabone sua conduta.

Este documento contém (01) uma página afora as assinaturas digitais.

Prefeitura da Estância de Atibaia, 06 de maio de 2.025.

Marcos Abrantes de Aguiar

Secretaria de Saúde - Interino

__________________________________________________________________________________________
Rua Bruno Sargiani, 100 – Vila Rica - CEP. 12940-412

Telefones: (0**11) 4414-2510/2629 – Fax: (0**11) 4414-2632
cadastrodefornecedores.atibaia.sp.gov.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ADD1-7301-05EF-AA53

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCOS ABRANTES DE AGUIAR (CPF 004.XXX.XXX-29) em 14/05/2025 14:37:29 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://atibaia.1doc.com.br/verificacao/ADD1-7301-05EF-AA53



https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


 

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400, – Alto do Cardoso – Pindamonhangaba/SP – Cep.: 12420-010 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
Atestamos para os devidos fins, que a Empresa SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA pessoa 
jurídica de direito privado legalmente constituída, sede na cidade de Itauna/MG, na Avenida Jove 
Soares, nº 1607 Bairro Graças, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.830.500/0001-11, prestou o 
serviço abaixo relacionado a esta Prefeitura, no prazo determinado, cumprindo as exigências da 
mesma, nada constando que a desabone até a presente data. Nada mais. 

 
Autorização de Serviço: AS 3042/2024, AS 120/2025. 
Pregão Eletrônico Nº 110/2024  
Processo Nº 13.072/2024 
Vigência: DE 19/09/2024 ATÉ 19/09/2025 
Valor total estimado: R$ 299.889,84 (duzentos e noventa e nove mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e oitenta e quatro centavos) 
Valor executado R$ 199.926,56 (cento e noventa e nove mil, novecentos e vinte e seis reais e 
cinquenta e seis centavos) 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO HOSPITALAR 
DOMICILIAR (HOMECARE), INCLUINDO EQUIPAMENTOS, PARA A PACIENTE B.C., 
REPRESENTADA POR SUA GENITORA DANIELLY DOS SANTOS COELHO, RG Nº 
48.940.236-7 SSP/SP, CPF/MF Nº 393.335.988-04, PROCESSO DIGITAL Nº 
1006654.77.20218.26.0045 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – 1ª 
VARA CÍVEL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO 
NOS TERMOS DO ARTIGO 107 DA LEI Nº 14.133/2021, MEDIANTE A PRÉVIA 
JUSTIFICATIVA DA AUTORIDADE COMPETENTE”. 

ITEM QTDE. 
EXECUTADA UNIDADE ESPECIFICAÇÃO 

0001 08 MESES 

004.014 
SERVIÇOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIFICAÇÃO: Contratação de empresa especializada em 
internação hospitalar domiciliar Serviço (Homecare), 
incluindo equipamentos. Para a paciente B.C., representada 
por sua genitora Danielly dos Santos Coelho.  
Fisioterapeuta - 3 sessões/semana  
Fonoaudiólogo - 3 sessões/semana  
Terapeuta Ocupacional - 3 sessões/semana  
Médico ambulatorial Pediatra - 1 consulta/mês  
Nutricionista - 2 consulta/mês  
Enfermeiro - 1 avaliação /semana  
Serviço de Enfermagem ( Técnico de enfermagem)24 horas 
por dia, 07 dias na semana  
Locação de equipamento - mensal 

Referente ao protocolo: 26.202/2025 
 

Pindamonhangaba, 27 de maio de 2025. 
 
 

ALCINEU MONT SERRATO DE SOUZA JUNIOR 
Diretor do Departamento de Licitações e Contratos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 47E4-5B6B-B2E9-A0C1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALCINEU MONT SERRATO DE SOUZA JUNIOR (CPF 304.XXX.XXX-06) em 27/05/2025 14:51:25

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/verificacao/47E4-5B6B-B2E9-A0C1

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/verificacao/47E4-5B6B-B2E9-A0C1


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.830.500/0001-11
Certidão nº: 8412534/2026
Expedição: 06/02/2026, às 09:32:30
Validade: 05/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.830.500/0001-11, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a empresa SANTE SOLUÇÕES EM 
SAÚDE LTDA ,CNPJ 30.830.500/0001-11, situada à Avenida Jove 
Soares, nº 1607,sala 02, Graças, Itaúna -MG, encontra-se em 
fase de regularização de Alvará Sanitário 2026 perante o setor 
de Vigilância Sanitária. 
Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos.

Itaúna, 12 de março de 2026

Mariana Alves Pereira Machado                                         
   Enfermeira - CORENMG 211079                                                     

 Vigilância Sanitária                                                   

Prefeitura Municipal de Itaúna
Secretaria Municipal de Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária









Parc01 732,30
Pref. Mun. de Itaúna-MG

TLL/2025

23/05/2025
VencimentoParcela

732,30
(+) JUROS

0,00 0,00
(+) MULTA CORREÇÃO

0,00
Nº GUIA:

14931083

087983

Valor a Pagar

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO a9J0A"]"]"]+K/C$J;C#L$J2U4B5U1T/I1W;I"]"]"]9Db
81630000007-1  32302137202-0  50523014931-0  08300000011-3

Valor Originário

Nº CADASTRO : 

Corte Aqui => -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Emitido por: gilvanio_teles

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA- MG

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO - DAM

59784 - SANTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA. - 30.830.500/0001-11
Nome do Contribuinte

(+) JUROS

2025

Exercício

TLL/2025

23/05/2025
Data de Emissão

25/04/2025

Vencimento

TOTAL DO DÉBITO(=)

TOTAL DO DÉBITO CORRIGIDO(=)

Nº GUIA

14931083

0

366,15

366,15Taxa de Licença e Localização

Taxa de Fiscalização Sanitária

Desconto

732,30

0,00

0,00

0,00

732,30

(+)CORREÇÃO MONETÁRIA
Observações:

(+) MULTA

Parcela

Parc01
Cod. Pedido:

Valor:Endereço do Contribuinte:

Avenida   Jove Soares, 1607 - GRAÇAS,  Itaúna/MG - CEP: 35680346

Informações do Pedido:

6001 - 

Locais para Pagamento:

SR. CAIXA NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

Receita:

Locais de pagamento: Sicoob, Banco do Brasil, Caixa Econ. Federal, Mercantil, Lotéricas, 
Correios e Itaú (apenas para conrrentistas).

Referente: 

81630000007-1  32302137202-0  50523014931-0  08300000011-3
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